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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Venho, nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo em conjugação com
o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requerer seja oficiado à Secretária de Meio
Ambiente Infraestrutura e Logística, Senhora Natália Resende Andrade Ávila, a presente requisição de
informações.
 
Moradores próximos à Represa Billings, bem como cidadãos noticiaram há poucas semanas o despejo de
poluentes na represa. Frise-se que pela coloração trata-se de resíduo sem qualquer tratamento, conforme
relatos trazidos. Diante disso, pergunta-se:
 
(i) há despejo de esgoto pela SABESP ou pela Emae na represa Billings?
 
(ii) Qual o início do despejo, caso haja? Indique o termo inicial e final ou somente o termo inicial.
 
(iii) qual tratamento é dado a água e a tudo resíduo despejado na represa Billings? A água tratada na
represa é destinada à distribuição e ao consumo?
 
(iv) se há despejo de material não tratado, quais os riscos ofertados à população?
 
(v)  há realização de estudos técnicos periódicos sobre a qualidade da água da represa? Quais os
materiais poluentes presentes na represa? Por favor, encaminhe a cópia integral dos laudos.
 
(vi) o despejo de esgoto e outros poluentes contribui para aumento do assoreamento e a consequente
diminuição da capacidade armazenamento?
 
(vii)  o bombeamento de água do Rio Pinheiros para a represa Billings contribui  para a poluição da
represa?
 
(viii) qual o custo do despejo de esgoto e bombeamento de água do Rio Pinheiros?
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Moradores próximos à Represa Billings, bem como cidadãos noticiaram há poucas semanas o despejo de
poluentes na represa. Frise-se que pela coloração trata-se de resíduo sem qualquer tratamento, conforme
relatos trazidos.
 
O despejo de esgoto não é novidade, segundo matéria do Diário do Grande ABC[1] há recorrente despejo
de esgoto: “a primeira perícia realizada na Billings constatou que a Emae, empresa vinculada ao governo
do Estado, despeja esgoto do Rio Pinheiros sem tratamento no reservatório. Diante da comprovação,
Farias tinha a expectativa de que a Justiça interrompesse por meio de liminar o procedimento em razão
dos danos ambientais causados, ao menos até que o caso fosse julgado. Mas não foi o que ocorreu.
Recursos dos réus arrastaram as decisões”
 
A mesma matéria informa que parte do material poluente é proveniente do bombeamento de água do Rio
Pinheiros, para a Represa Billings.
 
O despejo de esgoto e poluentes é alvo de Ação Popular e medidas judiciais ainda em tramitação, além
de denúncias feitas pela população.
 
Sala das Sessões
 
 
 
 

Maurici
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